
  
 
 
 

 
 
 
 
 
 

   Manaus, quarta-feira, 11 de setembro de 2013. Ano I, Edição 046  -   R$ 1,00 
 

Poder Legislativo  
 
 

 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 324/2013 – GP/DIAD 

 
RESCINDE O CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
011/2012 NOS TERMOS DOS ARTIGOS 78, INCISO 
XII E ARTIGO 79, I, DA LEI N.º 8.666/93. 

 
JOÃO BOSCO GOMES SARAIVA, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, 
parágrafo único, inciso I, alínea “c”, do Regimento Interno, e, ainda,  
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 
01800/2013; 
CONSIDERANDO a nova administração para o biênio 2013/2014, bem 
como a necessidade de adequação dos contratos administrativos 
firmados pela administração anterior;  
CONSIDERANDO que o interesse público se faz presente em razão da 
melhor adequação da satisfação das necessidades deste Poder,  
 

RESOLVE: 
 
I – RESCINDIR administrativamente o Contrato nº 011/2012, com 
fundamento nos artigos 78, inciso XII e artigo 79, I, da Lei n.º 8.666/93. 
 
II – Não caberá à empresa contratada indenização de qualquer 
natureza por parte da Contratante, decorrente da rescisão em comento. 
 
III – A rescisão em destaque operará seus efeitos a partir da publicação 
do presente Ato Administrativo no órgão de divulgação municipal. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
Manaus/AM, 10 de setembro de 2013. 

 
 

 
 

 



 

 

 

 


